
Marataízes, 15 de fevereiro de 2022.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 982/2021 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 63/2021 
 
Autoria: André Luiz Silva Teixeira
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A PRESENÇA DE INTERPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE
SINAIS (LIBRAS), NO HORÁRIO DE ATENDIMENTO MÉDICO EM TODAS AS UNIDADES
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARATAÍZES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Incluir na Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Incluído na Ordem do Dia  
 
Descrição:
 
Encaminho a presente proposição, nos termos da alínea u, inciso I do art. 24 do RI, para
discussão e votação na Sessão ordinária de15 de fevereiro de 2022.
 
Próxima Fase: Para Discussão e Votação
 
  
 

Luiz Carlos Silva Almeida 
Vereador 
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